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contratual, findando em 16/10/2022. VALOR: A presente prorrogação não altera o 
escopo dos serviços, não havendo acréscimo ou decréscimo dos valores contratuais.  
FUNDAMENTO: Art. 57, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de julho de 2022. Omitido do DO de 19/07/2022. 

Extrato SMO/UGP/CAF nº 017/2022 
INSTRUMENTO: Contrato SMO/UGP/CAF nº 007/2022, Processo nº 
750/000722/2022. OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução 

das obras de implantação do Sistema Cicloviário da Região Oceânica – Lote 02, no 
âmbito do Programa Região Oceânica Sustentável (PRO Sustentável), nos bairros de 
Camboinhas, Itaipu, Itacoatiara, Serra Grande, Santo Antônio e Piratininga, na forma 
do Termo de Referência e do instrumento convocatório. PARTES: Município de 
Niterói, através da Secretaria de Obras e Infraestrutura e a CONSTRUTORA ZADAR 
LTDA. PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias, contados da emissão da Ordem de Início. 
VALOR: R$ 4.258.171,50 (quatro milhões, duzentos e cinquenta e oito mil, cento e 
setenta e um reais e cinquenta centavos). VERBA: As despesas no corrente 
exercício correrão a conta do Programa de Trabalho: 5301.15.451.0011.5322, 
Natureza de Despesa: 445.90.51 e 33.90.47, Fontes 101 e 138, empenhos 1855 e 
1856. FUNDAMENTO: Lei federal nº 8666/93, e demais terminações legais que 
versem sobre. DATA DA ASSINATURA: 25 de julho de 2022. 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PORTARIA Nº 015/CGM/2022 
Dispõe sobre a Auditoria Extraordinária a ser realizada pelo Órgão Central de 
Controle Interno no ano de 2022. 
A Controladora Geral do Município, no âmbito de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1° Dar publicidade à Auditoria Extraordinária a ser realizada no ano de 2022 na 
entidade da Administração Municipal, conforme o quadro abaixo: 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
Pregão Eletrônico nº 020/2022 

Aprovo a proposta do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, homologando o Pregão 
Eletrônico nº 020/2022 em favor da licitante MICROFORT INFORMATICA LTDA ME, 
CNPJ nº 24.675.507/0007-03, vencedora do certame com o valor de R$ 138.443,20 

(cento e trinta e oito mil quatrocentos e quarenta e três reais e vinte centavos). A 
despesa correrá à conta do Programa de Trabalho nº 2043.12.368.0135-4070, 
Código de Despesa nº 4490-52, Fonte 605. Processo Administrativo: 210/6817/2022. 

Pregão Eletrônico nº 026/2022 
Aprovo a proposta do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, homologando o Pregão 
Eletrônico nº 026/2022 em favor da licitante BENEDES SOARES BATISTA, CNPJ nº 
23.303.444/0001-00, vencedora do certame com o valor de R$ 18.397,68 (dezoito mil 
trezentos e noventa e sete reais e sessenta e oito centavos) para o ITEM 1, e 
R$ 25.899,50 (vinte e cinco mil oitocentos e noventa e nove reais e cinquenta 
centavos) para o ITEM 2. A despesa correrá à conta do Programa de Trabalho nº 

2043.12.368.0135-4070, Código de Despesa nº 34490-52-52, Fonte 605. Processo 
Administrativo: 210/6298/2022. 

AVISOS 
Pregão Eletrônico nº 029/2022 

O Pregoeiro, no uso de suas atribuições, torna público que realizará nova licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico no dia 16 de agosto de 2022 a partir das 11h, com 
início da disputa às 11h30min (horário de Brasília), na plataforma Licitações-e 
(http://www.licitacoes-e.com.br), acessível através do nº 952005. O Pregão tem por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (MÓVEL/MÓVEL, MÓVEL/FIXO E 
DADOS), NAS MODALIDADES LOCAL, LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN), A 
SER EXECUTADO DE FORMA CONTÍNUA PARA TODA A REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE NITERÓI - LOTE 1, conforme especificações constantes do Anexo I 
– Termo de Referência do Objeto, relativo ao processo nº 210/0439/2021. O Edital e 
seus Anexos encontram-se disponíveis na plataforma Licitações-e e no site 
http://www.educacaoniteroi.com.br. 

IMPUGNAÇÕES 
Processo: 210/10165/2022. Objeto: Impugnação referente ao Pregão Eletrônico nº 
025/2022. Impugnante: MULTI QUADROS E VIDROS LTDA. Situação: 
INDEFERIDO. 
Corrigenda: Na publicação do dia 13 de julho de 2022, referente à homologação do 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, onde se lê “A despesa correrá à conta do Programa 
de Trabalho nº 20.43.12.368.0135-4070, Código de Despesa nº3390-30, Fonte 139”, 
leia-se “A despesa correrá à conta do Programa de Trabalho nº 20.43.12.368.0135-

4070, Código de Despesa nº3390-30, Fonte 605”. 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
VICE-PRESIDÊNCIA DE ATENÇÃO COLETIVA, AMBULATORIAL E DA FAMÍLIA 

Departamento de Vigilância Sanitária e Controle de Zoonoses 
O Chefe do departamento de Vigilância Sanitária e Controle de Zoonoses no uso de 
suas atribuições legais e tendo a delegação de competência das ações de Vigilância 
Sanitária conferidas pela Lei 2564/08 que dispõe sobre o código Sanitário do 
Município de Niterói, resolve conceder: 
PUBLICAÇÃO– CI 83 
A E Q ESPAÇO DA BELEZA EIRELI. Ficou decidido o DEFERIMENTO do recurso, 
referente ao Auto de Infração n° 3014 e processo n° 200002142/2022, sendo 
determinado o CANCELAMENTO do respectivo Auto de Infração. 
LUIZA MACHADO DE SOUZA. Ficou decidido o DEFERIMENTO do recurso, 
referente ao Auto de Infração n° 3009 e processo n° 200013001/2021, sendo 
determinado o CANCELAMENTO do respectivo Auto de Infração. 

Tipo Objeto Plano de Auditoria Órgão/Entidade Status

OUVIDORIA 1) Pregão nº 33/2021 e Pregão nº 01/2022, 

ambos relacionados à aquisição de 

medicamentos da atenção hospitalar e 

atenção ambulatorial para atendimento dos 

usuários da rede de saúde da FMS de 

Niterói.

2022 FMS

Planejamento e 

execução de 

auditoria
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